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ARTHUR HERMOGENES SAMPAIO JUNIOR – ADVOGADO – OAB/SP 123.927 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES SENADORES DA 

MESA DO SENADO FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

 

Arthur Hermógenes Sampaio junior, advogado, 

inscrito na Ordem Dos Advogados Do Brasil, 

seção São Paulo, sob o número 123.927, inscrito 

no CPFMF sob o número  e cédula 

de identidade número , com seu 

endereço na   

 - 

, vem respeitosamente às ilustríssimas 

presenças de Vossas Excelências, com fulcro no 

artigo 52, II da Constituição Federal, artigo 39, 

itens 2, 4 e 5, artigo 41 da Lei 1.078/1950 e 377 

do Regimento Interno do Senado Federal, propor 

 

 

DENÚNCIA 

POR CRIME DE RESPONSABILIDADE 
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Contra o Ministro do Supremo Tribunal Federal 

Alexandre De Moraes por uso do cargo público 

para: 

 

1) Pela prática de ativismo político, em relação 

as eleições para a Presidência Do Senado 

Federal, no ano de 2023, pois conforme 

diversas postagens em mídias sociais, o então 

Ministro Alexandre De Moraes estaria fazendo 

pedidos de voto a favor do candidato Rodrigo 

Pacheco, o que caracteriza crime de 

responsabilidade, conforme Lei 1.079/50 em 

seu artigo 39: São Crimes de 

responsabilidades dos Ministros Do STF – 3: 

exercer atividade político partidária. 

 

 

Vejamos aas postagens que circularam em mídia 

sociais de autoridades eleitas para a Câmara 

Federal e demais órgãos de informação: 
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Vejamos a Legislação Vigente: 

 

Artigo 39 da Lei nº 1.079 de 10 de Abril de 1950 

Define os crimes de responsabilidade e regula o respectivo processo de julgamento. 

Ver legislação completa 

Art. 39. São crimes de responsabilidade dos Ministros do Supremo Tribunal Federal: 

1- altera, por qualquer forma, exceto por via de recurso, a decisão ou voto já proferido em 
sessão do Tribunal; 

2 - proferir julgamento, quando, por lei, seja suspeito na causa; 

3 - exercer atividade político-partidária; 

4 - ser patentemente desidioso no cumprimento dos deveres do cargo; 

5 - proceder de modo incompatível com a honra dignidade e decôro de suas funções. 

 

Diante dos indícios fortes de exercer atividade 

político-partidária o Ministro Alexandre de 

Moraes pratica o ato descrito no artigo 39 da Lei 

1.079/50 e assim deverá ser afastado de suas 

atividades funcionais a bem do serviço publico. 

 

 

Esclarece que esta Denúncia fará parte da 

Representação a ser ofertada junto a 

Procuradoria Geral Da República. 
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PRELIMINAR DE TRAMITAÇÃO PREFERENCIAL 

DO PROCESSO: 

 

O Requerente já conta com mais de sessenta 

anos e por tanto tem o direito a prioridade nos 

tramites processuais, conforme demonstra os 

documentos de identidade acostadas a este 

pedido de impeachment. 

 

Apenas a título de argumentação, vejamos, 

ainda, também o claro ativismo judicial 

praticado por vezes pelos membros do Supremo 

Tribunal federal, que fortalecem os argumentos 

neste pedido inclusos. 

 

DAS PROVAS. 

 

Oportunamente será requerido os depoimentos 

pessoais dos autores das postagens ora 

ofertadas, como também a intimação para 

depoimento das pessoas citadas nas referidas 

postagens, ofertadas acima. 

 

 

DOS PEDIDOS: 
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Pelo exposto, requer: 

 

1. O deferimento da tramitação prioritária do 

processo com fulcro no artigo 9, VII, da Lei 

n.º 13.146/2015; 

2. O recebimento da Denúncia contra o Ministro 

do Supremo Tribunal Federal Ministro 

Alexandre De Moraes com respectiva 

instauração do procedimento especial 

determinado pelos artigos 39 e seguintes da 

Lei n.º 1.079/1950; 

3. Ao final requer a condenação do Ministro do 

Supremo Tribunal Federal Ministro Alexandre 

De Moraes pelas condutas tipificadas no 

artigo 39, itens 3 da Lei n.º 1.079/1950 com a 

consequente destituição do cargo público. 

 

 

 

 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

São Paulo, 29. janeiro de 2.023. 
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Arthur Hermogenes Sampaio Junior 

OAB-SP 123.927. 

www.arthursampaio.adv.br 
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